LEI Nº 641,  DE 31/03/77

Dispõe sobre alteração de denominação do Estádio Municipal de Timóteo

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

· L E I  - 

Art. 1º. Passa a denominar-se Estádio Municipal Prefeito Antônio Silva, o Estádio Municipal, situado no bairro Ana Rita.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 31 de  março de 1.977.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

JOAQUIM ALMEIDA SOARES

Secretário Municipal da Administração

